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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

 

 

PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO

 

1. TIPO DE PROJETO

(    ) Ensino                             

( X ) Pesquisa                             

(    ) Extensão                               

(    ) Desenvolvimento Ins�tucional      

(    ) Desenvolvimento Cien�fico e Tecnológico         

(    ) Fomento à Inovação

 
 

ANEXO 1 – DADOS CADASTRAIS
 
 

1. DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE

1.1 Órgão/En�dade Proponente: Universidade Federal do Ceará 1.2 CNPJ: 07.272.636/0001-
31

1.3 Endereço: Av. da Universidade, 2932. Benfica- Fortaleza-CE

1.4 Cidade: Fortaleza 1.5 UF: CE 1.6 CEP: 6.0020-
181 1.7 Esfera Administra�va: Público federal 

1.8 DDD: 85 1.9
Telefone: (85)33667306 1.10 Fax: xxxx-xxxx 1.11 E-mail:

1.12 Nº UG (Unidade Gestora): 1.13 Gestão (número): 15224

1.14 Conta Corrente: 1.15 Banco: 1.16 Agência: 1.17 Praça de Pagamento:

1.18 Nome do Responsável: José Cândido Lustosa B. de Albuquerque 1.19 CPF: 078.883.173-91

1.20 RG/Órgão Expedidor: 384030-82 SSP-CE 1.21 Cargo: Reitor 1.22 Função:  Reitor 1.23 SIAPE: 1166111

1.24 Endereço: 1.25 CEP: xx.xxx-xxx

 

1.26 Nome do Coordenador do Projeto: Eduardo Sávio Passos Rodrigues Mar�ns 1.27 CPF: 258425873-00

1.28 Unidade/Departamento:LABOMAR 1.29 SIAPE: 1803615

1.30 E-mail: espr.mar�ns@gmail.com 1.31 Telefone Fixo: (85)31911091 1.32 Telefone Celular: 85996339331

 

1.33 Nome do Fiscal do Convênio/Contrato: Verônica Teixeira Franco Castelo Branco 1.34 CPF: xxx.xxx.xxx-xx

1.35 Unidade/Departamento: Departamento de Engenharia de transportes 1.36 SIAPE: 1699305

1.37 E-mail: veronica@det.ufc.br 1.38 Telefone Fixo: (xx) xxxx-xxxx 1.39 Telefone Celular: (85)96143888

1.40 Nome do Suplente do Fiscal do Convênio/Contrato: Francisco Murilo Tavares de Luna 1.41 CPF: xxx.xxx.xxx-xx

1.42 Unidade/Departamento:Departamento de Engenharia Química 1.43 SIAPE: 1669610

1.44 E-mail: murilo@gpsa.ufc.br 1.45 Telefone Fixo: (xx) xxxx-xxxx 1.46 Telefone Celular: (xx) xxxxx-xxxx
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2. OUTROS PARTÍCIPES

2.1 Tipo:   (   ) Público     (   ) Privado

2.2 Nome/Razão Social: 2.3 CNPJ/CPF: xx.xx.xxx/xxxx-xx 2.4 Esfera Administra�va:

2.5 Endereço:  2.6 CEP: xx.xxx-xxx

2.7 Cidade: 2.8 UF: xx 2.9 Telefone: (xx) xxxx-xxxx 2.10 Fax: (xx) xxxx-xxxx

2.11 Nome do Representante Legal:  2.12 CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

2.13 RG/Órgão Expedidor/Emissão: 2.14 Cargo:

* Se necessário, copie e cole o quadro acima para outros par�cipes. Se não for o caso, apague esta informação.

 
 

ANEXO 2 – ELABORAÇÃO DO PROJETO
 
 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO

1.2.1 Título do Projeto 1.2 Período de Execução

APOIO E FORTALECIMENTO OPERACIONAL E ESTUDOS DE SUPORTE AO MONITOR
DE SECAS DO NORDESTE 1.2.1 Início: 07/08/2017 1.2.2

Término: 31/08/2022

1.3 Iden�ficação do Objeto:

Apoio às atividades operacionais do Monitor de Secas do Nordeste, reuniões, promovendo, assim, o fortalecimento da rede de instituições
federais e estaduais que integram o Monitor de Secas do Nordeste.

 

1.4 Obje�vo:

Esta proposta visa, além de apoiar as atividades operacionais e reuniões técnicas do Monitor, a melhoria do produto hoje obtido a partir de
estudos de base e estudos sobre indicadores de secas.

 

1.5 Jus�fica�va do Projeto:

Um fator-chave para facilitar a mudança de paradigma, da visão rea�va para a pró-a�va, é através do desenvolvimento de "O monitor de
Secas do Nordeste" ou "Monitor", que servirá como base e mecanismo de apoio a uma nova polí�ca e gestão de secas. Na sua forma mais
visível, o monitor tem a intenção de produzir um mapa mensal que descreve o estado atual da seca em toda a região. O Monitor deve
fornecer uma definição de seca que incorpore suas múl�plas dimensões, de acordo com um protocolo que pondera diferentes indicadores
em um índice composto para todo o Nordeste. Como primeira etapa, buscou-se a concepção de um modelo de monitoramento de secas
mais adequado, o qual apresenta diferenciais com relação aos monitoramentos convencionais de secas realizados pelas diversas in�tuições
do país, sejam estas ao nível federal ou estadual. Este modelo é, a par�r de agora, referido simplesmente como Monitor de Secas e suas
diferenças em relação ao sistemas convencionais serão agora detalhadas.

A primeira diferença é que o Monitor de Secas proposto é um processo, e não somente um mapa produzido automa�camente a par�r de
cálculos numéricos de indicadores de secas, os quais não refletem necessariamente a intensidade e/ou a natureza da seca vivenciada
localmente. As razões são várias para isto: 1. O total de precipitação não reflete impactos: precipitação abaixo da média em um dado período
pode, por exemplo, resultar em safra acima da média ou afluências a reservatórios acima da média, muito em função da natureza da
distribuição temporal desta precipitação ao longo do período; 2. A densidade da rede existente nunca será suficiente para refle�r a
intensidade de uma seca em cada localidade, devido em grande parte pela variabilidade espacial da precipitação, solos, vegetação, uso do
solo, entre outras caracterís�cas �sicas. Assim, faz-se necessário que o Monitor de Secas faça uso dos dados/produtos/informações de todos
os sistemas de monitoramento meteorológico, hidrológico e agrícola dos estados e da união. O Monitor de Secas tem ainda que garan�r que
tanto união como estados reconheçam os diferentes níveis de seca apontados por este modelo de monitoramento de secas, evitando assim
divergências no reconhecimento das necessidades de mobilização ou desmobilização de recursos, em par�cular aqueles de natureza
emergencial, para uma dada área da região. O Monitor de Secas deve, pelas razões acima apontadas, ter as seguintes caracterís�cas: 1. Ser
resultado de um conjunto de ações concertadas entre união e estados, ou seja, um processo com par�cipação dos estados e união,
coordenado pela união; 2. Este processo conta com a autoria dos estados na análise e elaboração do produto final, contando com o
acompanhamento de um ente federal; 3. Esse processo conta também com uma rede de validadores, os quais são responsáveis em
confirmar ou contestar o estado de seca apontado para uma dada área rela�va à sua localidade de atuação de sua ins�tuição a par�r do
cálculo dos vários índices de secas (meteorológica, hidrológica e agrícola). Assim, o processo conta com a validação local;

 

1.6 Resultados Esperados (descrever sucintamente):

 

Produto 1

Relatório Técnico contendo os marcos teóricos e as propostas metodológicas a serem adotadas para as seguintes a�vidades: APOIO À
OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O MONITOR DE SECAS REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

Produto 2

Relatório de Andamento das seguintes a�vidades: APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O
MONITOR DE SECAS
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Diagnós�co das necessidades do sistema de monitoramento estaduais Análise complementar de consistência e preenchimento de dados
Estudos sobre indicadores de secas

Iden�ficação e desenvolvimento de novos produtos para subsidiar o Monitor

Produto 3

Relatório de Andamento das seguintes a�vidades: APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O
MONITOR DE SECAS

Análise complementar de consistência e preenchimento de dados

Estudos sobre indicadores de secas Iden�ficação e desenvolvimento de novos produtos para subsidiar o Monitor

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

Produto 4

 

Relatório de Andamento das seguintes a�vidades: APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O
MONITOR DE SECAS

Análise complementar de consistência e preenchimento de dados

Regionalização dos indicadores

Estudos sobre indicadores de secas Iden�ficação e desenvolvimento de novos produtos para subsidiar o Monitor

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

Relatório Final da seguinte a�vidade: ESTUDOS DE BASE PARA O MONITOR DE SECAS

Diagnós�co das necessidades do sistema de monitoramento estaduais

Produto 5

Relatório de Andamento das seguintes a�vidades: APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O
MONITOR DE SECAS

Estudos sobre indicadores de secas Iden�ficação e desenvolvimento de novos produtos para subsidiar o Monitor

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

Relatório Final das seguintes a�vidades: ESTUDOS DE BASE PARA O MONITOR DE SECAS

Análise complementar de consistência e preenchimento de dados

Produto 6

Relatório de Andamento das seguintes a�vidades: APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O
MONITOR DE SECAS Estudos sobre indicadores de secas

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

Relatório Final das seguintes a�vidades: ESTUDOS DE BASE PARA O MONITOR DE SECAS Regionalização dos indicadores Iden�ficação e
desenvolvimento de novos produtos para subsidiar o Monitor

Produto 7

Relatório de Andamento das seguintes a�vidades: APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS ESTUDOS DE BASE PARA O
MONITOR DE SECAS

Estudos sobre indicadores de secas

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

Produto Final

Relatório Final das seguintes a�vidades:

APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DO MONITOR DAS SECAS

ESTUDOS DE BASE PARA O MONITOR DE SECAS

Estudos sobre indicadores de secas

REUNIÕES DE AVALIAÇÃO E TREINAMENTO

 

 

1.7 Valor Total: R$ 3.416.650,00

*Obs.: jamais iniciar a execução antes da aprovação final do instrumento.

 
 

ANEXO 3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
 
 

1. EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Especificação, Indicador Físico e Período de Execução)
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ANEXO 4 – PLANO DE APLICAÇÃO
 
 

1. PLANO DE APLICAÇÃO (em R$)

 
DESPESAS

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS  VALOR
TOTAL 

1. EQUIPE DE TRABALHO (número de horas dedicadas ao projeto)
1.1 CLT (Salário + benefícios)
Pesquisador Científico       1.403.605,42
Subtotal       1.403.605,42
Total 1.403.605,42
 
1.2. PESSOAL VINCULADO
Bolsas de Coordenação          388.000,00
Bolsas de Pesquisadores/Colaboradores          175.400,00
Bolsa de Doutorado          277.200,00
Bolsa de Mestrado            43.200,00
Total          883.800,00
 
1.3.SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA
Serviço técnico especializado 131.807,73
Total 131.807,73
 
TOTAL 1     2.419.213,15



13/06/2022 17:37 SEI/UFC - 3043587 - Plano de Trabalho Simplificado

https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3342888&infra_sistema=1… 5/8

 
2 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
STPJ- Despesas para reuniões do Monitor e cursos de
capacitação (Aluguel de espaço, serviços e
equipamentos)

           62.890,11

TOTAL 2            62.890,11
  
3. MATERIAL PERMANENTE  
Equipamentos 139.900,00
TOTAL 3          139.900,00
  
4. OUTRAS DESPESAS
4.1 PASSAGENS
Passagem Nacional          316.463,17
Passagem Internacional              5.816,81
Total          322.279,98
  
4.2 ADIANTAMENTO DE VIAGENS
Diárias Nacionais          148.690,07
                       -  
Total          148.690,07
TOTAL 4          450.970,05
  
5. CUSTOS OPERACIONAIS
D.O.A. FUNDAÇÃO          323.676,69
TOTAL 5          323.676,69
  
DESPESAS TOTAL       3.416.650,00
  
  

 

*Obs.: incluir somente os elementos de despesas per�nentes ao projeto.

 

 
ANEXO 5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 
 

1.  VALORES (em R$)

Meta Fevereiro/2017 Janeiro/2018 Janeiro/2019 Janeiro/2020 Janeiro/2021  

A,B, C 900.000,00 1.400.000,00 550.000,00 360.000,00 350.650,00  
 
 

ANEXO 6 – EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO
 
 

1. RELAÇÃO DA EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO (Art. 6º, § 1º, incisos III e IV c/c § 3º do Decreto nº 7.423/2010)
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*Relacionar a Equipe Técnica cons�tuída;

**Observar carga horária e valores máximos permi�dos;

***Relacionar cada par�cipante às metas e/ou a�vidades apresentadas no cronograma de execução.

Obs.: É obrigatório iden�ficar quais par�cipantes são funcionários públicos, bem como observar toda a legislação específica quanto à concessão de bolsas ou
qualquer vantagem pecuniária ao servidor.

 
 

ANEXO 7 – PROJETO BÁSICO 

 

[INCLUIR PROJETO BÁSICO ELABORADO]

* A inclusão do Projeto Básico só se aplica em casos de projetos de "obras e instalações laboratoriais" e de "aquisição de equipamentos e materiais permanentes
nacionais e importados". 

 
 
 

[Colocar Local], 20 de maio de 2022
 
 

Eduardo Sávio Passos Rodrigues Mar�ns
Coordenador(a) do Projeto

 

 

Formulário elaborado conforme:

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

 

"Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
en�dades da Administração.

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou en�dades da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de
trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - iden�ficação do objeto a ser executado;

II - metas a serem a�ngidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão
devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a en�dade ou órgão descentralizador".

 

DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010
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"Art. 6º  O relacionamento entre a ins�tuição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado
em norma própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da ins�tuição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e neste Decreto.

§ 1º  Os projetos desenvolvidos com a par�cipação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:

I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respec�vos indicadores;

II - os recursos da ins�tuição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos per�nentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994;

III - os par�cipantes vinculados à ins�tuição apoiada e autorizados a par�cipar do projeto, na forma das normas próprias da referida ins�tuição, iden�ficados por
seus registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administra�vos, observadas as disposições deste ar�go, sendo informados os valores das
bolsas a serem concedidas; e

IV - pagamentos previstos a pessoas �sicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente iden�ficados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso.

§ 2º  Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da ins�tuição apoiada, segundo as mesmas regras e
critérios aplicáveis aos projetos ins�tucionais da ins�tuição.

§ 3o  Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à ins�tuição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-
administra�vos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da ins�tuição apoiada.

§ 4o  Em casos devidamente jus�ficados e aprovados pelo órgão colegiado superior da ins�tuição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração
das fundações de apoio, com par�cipação de pessoas vinculadas à ins�tuição apoiada, em proporção inferior à prevista no § 3o, observado o mínimo de um
terço.

§ 5o  Em casos devidamente jus�ficados e aprovados pelo órgão colegiado superior da ins�tuição apoiada, poderão ser admi�dos projetos com par�cipação de
pessoas vinculadas à ins�tuição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos
realizados em colaboração com as fundações de apoio.

§ 6o  Para o cálculo da proporção referida no § 3o, não se incluem os par�cipantes externos vinculados a empresa contratada.

§ 7o  Em todos os projetos deve ser incen�vada a par�cipação de estudantes.

§ 8o  A par�cipação de estudantes em projetos ins�tucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admi�da como modalidade de extensão, nos
termos da norma�zação própria da ins�tuição apoiada, deverá observar a Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§ 9o  A par�cipação de docentes e servidores técnico-administra�vos nos projetos de que trata o § 1o deste ar�go deve atender a legislação prevista para o corpo
docente e servidores técnico-administra�vos da ins�tuição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3o, 4o, 5o e 6o.

§ 10.  No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma ins�tuição, o percentual referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da
par�cipação de pessoas vinculadas às ins�tuições envolvidas.

§ 11.  No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste ar�go, a ins�tuição apoiada deve norma�zar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos,
observadas as disposições do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010.

§ 12.  É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de
finalização ou pela reapresentação reiterada, assim se configurem.

§ 13.  Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da ins�tuição apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o §
1o, observada a legislação orçamentária".

MODELOS DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DETALHADA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/D7203.htm
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*Os modelos também podem ser u�lizados para outras naturezas de despesas.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SÁVIO PASSOS RODRIGUES MARTNS, Coordenador, em 23/05/2022, às 11:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3043587 e o código CRC 313EA89D.

Referência: Processo nº 23067.027026/2022-40 SEI nº 3043587

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

